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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 010/2022)

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNPJ 13.825 WICOOIVEO , Faça LDUM'êI Mente. .ªu/N, Amargosa! BEÍNE. CEP 45 300000

Tela-x: 75 3614.3377 * gibineteémwvh

DECRETO Nº. 010 DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre as medidas preventivas

complementares para enfrentamento da

emergência de saúde pública decorrente da

COVID-19 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e constitucionais, conforme Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Ministerio da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de

03/02/2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância nacional em decorrência

da infecção humana pelo Novo Coronavírus (covidl9);

CONSIDERANDO que, na data de ll de março de 2020, a Organização Mundial da

Saúde OMS - declarou que a COVID-l9, nova doença causada pelo Novo Coronavírus,trata-

se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em nosso país e dinâmica, e que

esse quadro pode alterar com o passar dos dias a partir de novas deliberações que forem

tomadas com base no cenário sanitário nacional, estadual ou municipal;

CONSIDERANDO a importância do fortalecimento da economia local, bem como

com a permanência e geração de novos postos de trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer ações Visando o máximo

distanciamento social possível e a não ocorrência de aglomerações, como forma de conter a

cadeia de transmissão da COVID-l9',

CONSIDERANDO o quanto disposto na Lei Municipal nº 646/2021 , de 27 de

outubro de 2021, que dispoe sobre a obrigatoriedade da vacinação contra a COVID-l9 ',



Quinta-feira
27 de janeiro de 2022
Ano V • Edição Nº 3707

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m a r g o s a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNDJ' 13.825 WICOOIVEO , Faça Lnum'êl Mente. SfN, Amargosa! Bahia. CEP 45 300000

Telª-x: 75 3514.3377 * gibineteémwvh

CONSIDERANDO o impacto epidemiológico que a nova variante ômicron, do

vírus SARS-CoV-2, relatada pela primeira vez à Organização Mundial de Saúde (OMS) pela

África do Sul no dia 24 de novembro. pode causar no cenário global',

DECRETA:

Art. lº. Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos comerciais situados

neste município, nos termos a seguir:

51". Todos os estabelecimentos comerciais deverão atender às seguintes exigências

sanitárias, como condição para funcionamento com portas abertas:

I. Disciplinar o fluxo de entrada de pessoas de modo que não cause

aglomeração.

II. Assegurar a organização das filas nas áreas interna e externa do

estabelecimento, por meio de demarcação necessária com espaçamento mínimo de 1,5m

entre as pessoas, bem como permanente fiscalização quanto à distância estabelecida.

III. Fornecer e fiscalizar a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI,

inclusive máscaras, para indivíduos que estejam no interior do estabelecimento, bem como

de todos os funcionários, de acordo com a função exercida.

IV. Manter a disposição e em locais estratégicos álcool em gel 70% (setenta por

cento) ou pia exclusiva para lavagem das mãos com dispensadores de sabonete líquido,

porta papel toalha devidamente abastecidos e lixeira com pedal, para utilização dos clientes

e funcionários do local.

V. Higienizar, no mínimo, 2 (duas) vezes por dia, durante o período de

funcionamento e no início das atividades, os pisos, paredes e banheiros, preferencialmente
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com hipoclorito a 1% (água sanitária) ou outra substância de limpeza e higienização que

garanta a efetividade da sanidade.

VI. Higienizar os equipamentos de utilização frequente, tais como mouses, teclados,

máquinas de cartão e similares, no mínimo a cada 2 (duas) horas com álcool a 70%.

VII. Apresentar quadro em local amplamente visível no interior do estabelecimento,

contendo informações sobre medidas de prevenção à COVID-l9',

VIII. Impedir o ingresso de clientes que não estiverem utilizando máscara cobrindo

inteiramente boca e nariz.

52". Caberá à Diretoria de Tributos * DT e a Vigilância Sanitária - VISA

fiscalizarem os estabelecimentos que possuam diversos CNAE's, podendo exigir o

isolamento de áreas dos estabelecimentos ou mesmo a retirada de mercadorias, a fim de

53". Fica autorizado, o funcionamento de academias, estúdios de pilates e

estabelecimentos voltados para a realização de atividades físicas, desde que limitada a

ocupação ao máximo de 75% (setenta e cinco por cento) da capacidade do local, respeitados

os protocolos sanitários estabelecidos e o disposto no art. 3º deste Decreto.

54". Os espaços culturais como cinemas e afins funcionarão com acesso condicionado

ao atendimento do disposto no art. 3º deste Decreto e respeitados os protocolos sanitários

estabelecidos.

55". Os bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos similares

funcionarão com acesso condicionado ao atendimento do quanto disposto no art. 3º deste

Decreto, e respeitados os protocolos sanitários estabelecidos.

Art. 2º. Ficam suspensos todos os eventos esportivos, artísticos, culturais, shows e

afins públicos e particulares.
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Art. 3". Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser comprovada, mediante

apresentação do documento fornecido no momento da imunização ou do Certificado COVID

(acompanhado de documento com foto), obtido através do aplicativo "CONECT SUS" do

Ministerio da Saúde, que contenha a confirmação de:

I - duas doses da vacina ou dose única, para o público geral',

II - uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela Campanha de

Imunização contra a COVID-l9, observado o prazo de agendamento para segunda dose',

III - doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por esta etapa

da Campanha de Imunização contra a COVID-l9.

Art. 4º. Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente,

sejam atendidos os seguintes requisitos:

I - acesso condicionado à comprovação da vacinação, na forma do art. 3º deste

Decreto;

II- instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada',

III - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento

social adequado e o uso de máscaras.

Art. 5". Os atendimentos presenciais nos órgãos e entidades integrantes da

Administração Pública Estadual e Municipal ficam condicionados à comprovação da

vacinação, na forma do art. 3º deste Decreto.

Art. 6º. Fica proibida a circulação em vias públicas, o ingresso em repartições

públicas e estabelecimentos comerciais, de pessoas que não estiverem utilizando máscara

cobrindo inteiramente boca e nariz.
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Art. 7". Nos casos de falecimento por COVID-l9 ou suspeita, fica suspensa a

realização de velório, devendo a urna funerária permanecer devidamente lacrada e ser

imediatamente providenciado o sepultamento.

Parágrafo único. O funcionamento da Feira Municipal estará condicionado às

medidas de contingenciamento estabelecidas pela VISA e Secretaria Municipal de

Agricultura - SEAGRI, inclusive no tocante à prorrogação dos efeitos do presente Decreto.

Art. 8". Fica autorizado o cadastramento simplificado dos estabelecimentos

comerciais e de prestadores de serviços, exclusivamente por e-mail

(dde©amargosa.ba.gov.br) ou pelo suporte “Alô, Empreendedor” (75 98190-7310), no

aplicativo mobile “Amargosa Digital”, que dispõe de catálogo comercial online, a fim de

facilitar a interação entre os cidadãos e o comércio local.

Art. 9". As pessoas físicas e jurídicas que descumprirem qualquer imposição deste

Decreto estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I * Multa de R$100,00 (cem reais) até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por

conduta praticada.

êlº. A multa aplicada poderá ser convertida em advertência, após o

processo administrativo próprio.

ê2º. A dosimetria da penalidade descrita no inciso I deverá ser aplicada

por ato fundamentado, considerando a gravidade da conduta, o potencial lesivo, a

capacidade econômica do infrator e a reincidência.

ê3º O fiscal que promover a autuação deverá coletar nome, CPF/CNPJ,

endereço e contato telefônico do agente infrator, foto ou vídeo quando possível,

comunicando-o de que a autuação será apreciada pelo órgão competente e poderá ser

convertida em:

I * Multa',

II * Interdição Imediata de estabelecimento infrator',
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III 7 Suspensão de Alvará de Funcionamento;

IV * Cassação de Alvará, após processo administrativo próprio;

V * Detenção por aplicação dos artigos 129, caput', 132, 268, 330 e 331

todos do Código Penal',

VI * Reclusão por aplicação dos artigos 129, 55 lº, 2º e 3º e 131 do

Código Penal.

Art. 10. As pessoas que descumprirem as medidas de quarentena e isolamento,

quando necessário e nos termos previstos na Lei Federal 13979/2020, também estarão

sujeitas às sanções previstas no Código Penal Brasileiro e demais penalidades cabíveis.

Art. 11. Ficam os servidores que atuam nas ações de combate e fiscalização a

COVID-l9 neste municipios autorizados a lavrarem autos de infração, sempre que contatada

qualquer irregularidade.

Art. 12. O descumprimento do presente Decreto implicará em sanções legalmente

previstas.

Art. 13. A Guarda Civil Municipal * GCM, com o apoio da Polícia Militar da Bahia

* PMBA, sempre que necessário, assegurará o fiel cumprimento do presente Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação com efeito ate o dia

10 de fevereiro 2022 , revogando-se o Decreto 154/2021.

Publique-se! Registre-se ! Cumpra-se !

Gabinete do Prefeito, Amargosa-BA, 27 de janeiro de 2022.

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior

Prefeito Municipal
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

1 
Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional -SEAFI, Valle 

Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia., CEP 45.300-000 
Tel.: (75) 3634-2735  e-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.438/2021 

OBJETO: Eventual contratual de empresa especializada na terceirização de serviços, para atender as 
secretarias do município de Amargosa- BA conforme demanda, mediante Sistema de Registro de Preços. 

 
 

ERRATA AO EDITAL 
 
A Pregoeira torna público aos interessados a realização da seguinte retificação no edital supracitado: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

Data da sessão: 11/02/2021 
  
 
 
LEIA-SE: 

Data da sessão: 11/02/2022 
  

 

 

 

Publique-se. 

Amargosa, 27 de janeiro de 2022. 

 

 
Carla Souza Oliveira 

Pregoeira 


